
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 2.189/2010 
 

 
Autoriza a mudança de denominação para UP 
Centro Educacional, das unidades escolares aqui 
relacionadas.  
                                                                

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº. 

2.495/2010 (Processo CEE nº. 049/2010), aprovado na Sessão Plenária do dia 10-03-2010, 

 

 

RESOLVE: 
 
Autorizar a mudança de denominação para UP Centro Educacional, a partir do ano letivo 

de 2011, das seguintes unidades escolares: 

- Centro Educacional União de Professores, situado na Rua Arlindo Alcântara, nº. 10, Centro, 

Vila Velha, ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.386.136/0004-85; 

- Centro Educacional União de Professores, situado na Rua Eugenílio Ramos, nº. 1.005, Jardim 

da Penha, Vitória, ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.386.136/0003-02; e 

- Centro Educacional União de Professores, situado na Rua Italina Pereira Motta, nº. 615, Jardim 

Camburi, Vitória, ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.386.136/0005-66.   

 

 

Vitória, 23 de março de 2010. 

 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 

Em 23 de março de 2010. 

 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 
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